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Portaria no 100/2022.  
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação do servidor FRANCISCO 
VERONICO RIBEIRO; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos 
servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
‘ 
 R E S O L V E: 
 Art. 1o Conceder o servidor FRANCISCO VERONICO 
RIBEIRO, brasileiro, divorciado, residente e domiciliada ao 
Rua Mousinho Fernandes, 114, centro – Major Sales RN., 
portador do RG 902.195-SSP/RN e CPF  no 785.610.354-04, 
servidor público municipal desde 18 de fevereiro  de 1999, 
Licença Prêmio de 90 (noventa) dias consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   O período de gozo da licença concedida, se 
dará a partir da data de publicação da presente Portaria, 
com a ciência da servidora. 
 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 29 de julho, de 2022. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
 PREFEITA 

Portaria no 101/2022.  
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação do servidor Francisco 
Lekzomar de Lima; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
‘ 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1o Conceder o servidor FRANCISCO LEKZOMAR 
DE LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Sitio 
Fazenda Nova, s/n, centro – Major Sales RN., portador do RG 
1.560.786-SSP/RN e CPF no 011.673.574-00, servidor público 
municipal desde 01 de novembro de 1999, com lotação na 
Secretaria Educação e Desportos, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias 
consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   O período de gozo da licença concedida, se 
dará a partir da data de publicação da presente Portaria, com 
a ciência da servidora. 
 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
  Gabinete da Prefeita, em 29 de julho, de 
2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 2ª CHAMADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.23.025 
 
O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 
oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 
Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que às 8h00min do dia 16 de 
agosto de 2022 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.06.23.025, tipo 
“menor preço por lote”, para os lotes 0006 e 0007. A 
presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa 
especializada para executar projeto de educação em saúde 
ambiental, voltado para sustentabilidade das ações de 
saneamento nas comunidades rurais do município de Major 
Sales, a fim de atender demanda específica da secretaria 
municipal de saúde de Major Sales/RN, com recursos do 
Convênio nº 9066060/2020, consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência. A qual será realizada na sala da Comissão Especial 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 
3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação 
aplicáveis a espécie. 
 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível 
gratuitamente nos endereços eletrônicos 
www.bbmnet.com.br, www.majorsales.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 
cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua 
Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major 
Sales/RN, a partir do dia 02 de agosto de 2022, no horário de 
expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Major Sales/RN, 02 de agosto de 2022 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.09.011.014 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.09.0 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES 
ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
medicamentos da atenção básica, assistência farmacêutica, 
material e insumos hospitalar e psicotrópicos, a fim de 
atender demanda especifica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.03.09.011, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 140.549,05 (Cento 
e Quarenta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e Cinco 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte 
atividade: 02.007.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 100; 02.007.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
100; 02.007.10.301.010.1.79 - AQUIS MEDICAMENTO 
P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 281; 
02.010.10.301.010.1.45 - MANUT. PROGRAMA FARMACIA 
BASICA-ASSIST. FARMACEUT- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100 
02.007.10.302.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 
MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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02.007.10.302.010.2.30 – MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E 
MAT MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.015.10.301.010.1.39 - PROGRAMA SAUDE NA ESCOCLA 
PSE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.41 - 
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO 
PRIMARIA SAUDE- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 
02.015.10.301.010.1.47 - MANUTENCAO DO PROGRAMA 
SAUDE BUCAL - AÇÕES ESTRATEFICA - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
201; 02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA - ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 
02.015.10.301.010.1.96 - PROGRAMA SUS ENCREMENTO 
PAB - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.1.89  –  
AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 
HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 
02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.42 - 
MANUT NASF NUCLEO DE ATENCAO SAUDE FAMIL- 
ATENÇÃO PRIMÁRI EM SAUDE- APS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 
02.015.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE 
COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 21400002; 
02.015.10.302.010.2.88 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - MAC- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 
02.015.10.302.010.2.47 - MANUT PROJETO LABORATÓRIO 
PRÓTESE DENTÁRIA-AÇÃO ESTRATÉGICA - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
201; 02.015.10.305.010.1.42 - MANUT.DO PROG. AGENTES 
DE ENDEMIAS - VIG EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201, 
ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
460/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 02 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Wendy Epifanio Sarmento Fernandes - CONTRATADA 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2022.06.08.024TP 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Major Sales/RN, comunica aos interessados o resultado da 
habilitação da Tomada de Preços 2022.06.08.024TP, cujo o 
objeta é a contratação de empresa especializada para 
executar serviços de reforma e ampliação da unidade básica 
de saúde Erismina Carlos Fernandes, localizada na Rua 
Francisco André de Morais, Centro, Major Sales/RN, com 
recursos Fundo a Fundo, provenientes do Ministério da 
Saúde, proposta nº 13249.0210001/21-001 e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições 
gerais descritas no Projeto Básico, no Edital de convocação e 
seus elementos constitutivos. Concluída a análise dos 
documentos apresentados pelas licitantes na forma da Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c com as disposições do instrumento 
convocatório. A Comissão de Licitação Resolve Julgar 
HABILITADAS as empresas: M H F FREITAS EIRELI – ME, 
AVANTY CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOGISTICA EIRELI ME e  
ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e INABILITADAS as 
empresas: MONTE CRISTO EMPREENDIMENTOS EIRELI – ME, 
CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI e R & 
N EMPRENENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS LTDA 
EPP, estando a partir de então todas as peças do processo à 
disposição dos interessados ou de seus procuradores 
devidamente habilitados para exame ou reprodução de 
peças que possam instruir os seus eventuais recursos. Após 
o decurso dos prazos recursais, não havendo a interposição 
de recursos na fase de habilitação, à sessão pública para 
abertura dos envelopes de nº 02 representativos das 
propostas das empresas habilitadas fica aprazada para as 
11h00min do dia 12 de agosto de 2022. Informamos que a 
ata na íntegra encontra-se publicada no site 
www.majorsales.rn.gov.br, endereço eletrõnico da 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 
Major Sales/RN, 12 de julho de 2022. 
Maria Aparecida Ferreira da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
Antônio Aldeanio Vieira Alves    - Membro da Comissão 
Raimundo Orlando Limão - Membro da Comissão 

http://www.majorsales.rn.gov.br/
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EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


